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60  ADITIVO AO CONTRATO N° 134/ 2022 
REFERENTE A CONCORRÊNCIA 1312022 

6° ADITIVO AO CONTRATO DE EMPREITADA DE 
OBRA POR PREÇO GLOBAL, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PIÊN E A EMPRESA 
BRACOR CORRETORA DE SEGUROS LTDA. 

O MUNICÍPIO DE PIÊN, pessoa jurídica de direito público interno, estabelecido a Rua Amazonas, n°. 373, 

Bairro Centro, inscrita no CNPJ n°. 76.002.666/0001-40, neste ato representado por seu Prefeito, Senhor 
MAICON GROSSKPF, brasileiro, residente e domiciliado em Piên, portador da CI RG n° 10094176-7, 
inscrito no CPF/MF sob o n° 080.278.589-17, neste ato assistido pela Procuradoria Jurídica do Município Sra. 
Naiany Caroline de Araujo, OAB/PR n° 111206/PR em conjunto com o Secretário Municipal de Planejamento, 
Obras e Urbanismo Sr. Claudemir José de Andrade, inscrito no CPF sob n° 633.107.329-91 doravante 
denominada CONTRATANTE, e a empresa e BRACOR CORRETORA DE SEGUROS LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado, Inscrita no CNPJ sob n.° 76.601.053/0001-20, estabelecida na Travessa José 
Zipperer, n°. 144, 1 0  Andar, Centro em São Bento do Sul/SC, CEP 89280-352, Fone (47) 3633-4115, e-mail: 

bracorlicitacoes@terra.com.br ; por seu representante legal, Sr. IVO INGO BRAND, inscrito no CPF sob n°. 

004.230.849-68, doravante denominada CONTRATADA, e perante as testemunhas abaixo firmadas, 

resolvem FIRMAR TERMO ADITIVO ao Contrato n° 134/2022, nos termos da Lei n° 8.666/93, dos 
documentos constantes no processo 3825/2024 e das cláusulas e condições abaixo discriminadas, que as 
partes declaram conhecer e mutuamente se outorgam, a saber: 

Cláusula Primeira: Fica suprimido do contrato o valor de R$ 182.681,34 (cento e oitenta e dois mil e 
seiscentos e oitenta e um reais e trinta e quatro centavos) 

Cláusula Segunda: As demais cláusulas do instrumento original permanecem inalteradas. 

E por estarem justos e contratados, as partes firmam o presente instrumento, obrigando-se a cumprir 
fielmente o que nele ficou convencionado. 

Piên/PR, 18 de dezembro de 2024 
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empresa e BRACOR CORRETORA DE SEGUROS LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.° 76.601.053/0001-
20, estabelecida na Travessa José Zipperer, n°. 144, 1° Andar, Centro 
em São Bento do Sul/SC, CEP 89280-352, Fone (47) 3633-4115, e-
mail: bracorlicitacoes@terra.com.br;  por seu representante legal, Sr. 
IVO INGO BRAND, inscrito no CPF sob no. 004.230.849-68, 
doravante denominada CONTRATADA, e perante as testemunhas 
abaixo firmadas, resolvem FIRMAR TERMO ADITIVO ao Contrato 
n° 134/2022, nos termos da Lei n° 8.666/93, dos documentos 
constantes no processo 3825/2024 e das cláusulas e condições abaixo 
discriminadas, que as partes declaram conhecer e mutuamente se 
outorgam, a saber: 
Cláusula Primeira: Fica acrescido ao contrato o valor de R$ 
351.532,28 (trezentos e cinquenta e um mil e quinhentos e trinta e 
dois reais e vinte e oito centavos) 

Cláusula Segunda: As demais cláusulas do instrumento original 
permanecem inalteradas. 

PiênIPR, 18 de dezembro de 2024 
Publicado por: 

Bernadete Maguerovski Dos Santos 
Código Identificado r:2F975244 

- SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
6° ADITIVO AO CONTRATO N° 134/2022 

REFERENTE A CONCORRÊNCIA 1312022 

60  ADITIVO AO CONTRATO DE EMPREITADA 
DE OBRA POR PREÇO GLOBAL, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PIÊN E A 
EMPRESA BRACOR CORRETORA DE 
SEGUROS LTDA. 

O MUNICÍPIO DE PIÊN, pessoa jurídica de direito público interno, 
estabelecido a Rua Amazonas, n°. 373, Bairro Centro, inscrita no 
CNPJ n°. 76.002.666/0001-40, neste ato representado por seu Prefeito, 
Senhor MAICON GROSSKPF, brasileiro, residente e domiciliado 
em Piên, portador da CI RG n° 10094176-7, inscrito no CPF/MF sob o 
n° 080.278.589-17, neste ato assistido pela Procuradoria Jurídica do 
Município Sra. Naiany Caroline de Araujo, OAB/PR n° 111206/PR 
em conjunto com o Secretário Municipal de Planejamento, Obras e 
Urbanismo Sr. Claudemir José de Andrade, inscrito no CPF sob n° 
633.107.329-91 doravante denominada CONTRATANTE, e a 
empresa e BRACOR CORRETORA DE SEGUROS LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.° 76.601.053/0001-
20, estabelecida na Travessa José Zipperer, no. 144, 1° Andar, Centro 
em São Bento do Sul/SC, CEP 89280-352, Fone (47) 3633-4115, e-
mau: bracorlicitacoes@terra.com.br ; por seu representante legal, Sr. 
IVO INGO BRAND, inscrito no CPF sob n°. 004.230.849-68, 
doravante denominada CONTRATADA, e perante as testemunhas 
abaixo firmadas, resolvem FIRMAR TERMO ADITIVO ao Contrato 
no 134/2022, nos termos da Lei n° 8.666/93, dos documentos 
constantes no processo 3825/2024 e das cláusulas e condições abaixo 
discriminadas, que as partes declaram conhecer e mutuamente se 
outorgam, a saber: 

Cláusula Primeira: Fica suprimido do contrato o valor de R$ 
182.681,34 (cento e oitenta e dois mil e seiscentos e oitenta e um reais 
e trinta e quatro centavos) 

Cláusula Segunda: As demais cláusulas do instrumento original 
permanecem inalteradas. 
Piên!PR, 18 de dezembro de 2024 

Publicado por: 
Bernadete Maguerovski Dos Santos 
Código Identificado r: B27DB 1 2C 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
2 0  ADITIVO AO CONTRATO N° 171/2022 

REFERENTE A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 112/2022 

20  ADITIVO CONTRATO DE LOCAÇÃO QUE 
ENTRE SI FIRMAM O MUNICÍPIO DE PIÊI E A 
EMPRESA CRISTOF REFLORESTAM] NTO 
LTDA. 

O MUNICÍPIO DE PIÊN, pessoa jurídica de direito público in erno, 
estabelecido a Rua Amazonas, n°. 373, Bairro Centro, inscr :a no 
CNPJ n°. 76.002.666/0001-40, neste ato representado por seu Pri feito, 
Sr. MAICON GROSSKOPF, portador da CI n° 10094176-7, ir ;crito 
no CPF/MF sob o n° 080,278.589-17, residente e domiciliado nesta 
cidade, assistido pela Procuradoria Jurídica do Município Sra. 1" siany 
Caroline de Araujo, OAB/PR n° 1112061PR em conjunto c m a 
Secretária Municipal de Educação Sra. CLARICE DE FA1 IMA 
FRAGOSO, inscrita no CPF sob n° 563.771.859-87 donvante 
denominada CONTRATANTE, e a empresa e CRITOF 
REFLORESTAMENTO LTDA, pessoa jurídica de direito pr vado, 
inscrita no CNPJ sob n. °  31.073.347/0001-98, estabelecida n Rua 
Carlos Weiss, n°. 140, Poço Frio na cidade de Piên/PR, CEP 8;860- 
000,  Fone (41) 3632-1180, e-mail: ferragensweissgmail.com ; nesse 
ato representado pelo, Sr. Douglas Cristof, inscrito no CPF s b n°. 
659.751.979-53, doravante denominada LOCADOR, res Ivem 
FIRMAR TERMO ADITIVO ao Contrato n° 171/2022, nos t mios 
Lei Federal n.° 14.133/21 e nos autos do processo Inexigibi idade 
112/2022 e das cláusulas e condições abaixo discriminadas, c ie as 
partes declaram conhecer e mutuamente se outorgam, a saber: 

Cláusula Primeira: O prazo de vigência fica prorrogado em m is 12 
(Doze) meses a partir de 01/01/2025. 

Cláusula Segunda: Tendo em vista o prazo aditivado o vai r do 
contrato fica acrescido em R$ 49.478,40 (Quarenta e nove nil e 
quatrocentos e setenta e oito reais e quarenta centavos), sen .0 12 
parcelas iguais de 4.123,20 (quatro mil, cento e vinte e três r ais e 
vinte centavos) já com reajuste INPC de 4,84%. 

Cláusula Terceira: Ficam inalteradas as demais cláusuhs do 
contrato. 

PiênIPR, 17 de dezembro 2024 
Publicadi por: 

Bemadete Maguerovski Dos antos 
Código Identificador:08131 16918 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - 
CONTRATO N° 11312024 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N° 113/2024 

MODALIDADE: REFERENTE A DISPENSA N'097/2024 

CONTRATADO: F H DE ARRUDA SATIM 
CNPJ: 54.733.378/0001-23 
OBJETO: Contratação de empresa especializada consistent :s no 
fornecimento diário de pesquisas de publicações (recortes eletrôi Licos) 
de interesse do Município de Piên. 

VALOR: R$ 1.188,00 (um mil, cento e oitenta e oito reais) 

FISCAL: Kátia Rejane Nenevê 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses com início a pai :ir de 
01/01/2025 podendo ser prorrogado. 

DATA DE ASSINATURA: 18 de dezembro de 2024. 

Coordenação de Contratos. 
Compras e Licitações 

Publicadi por: 
Bemadete Maguerovski Dos antos 

Código Identificador:F24( D684 
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